
Of. nº 400/17-SG.                               
Esteio, 29 de março de 2017.


Ilmo. Sr. Luciano Brandão,
Gerente da US Corsan – Esteio-RS,
Av. Presidente Vargas, 2356,
Nesta Cidade.




Senhor Gerente,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 21 de março, requer que Vossa Senhoria determine que se faça a eliminação de duas brocas, localizadas na Rua Novo Hamburgo, em frente ao número 454, Parque Amador. Foto anexa.

Segundo o Vereador, o morador relatou que a Corsan realizou a substituição da tubalação no endereço, mas não fez a eliminação das brocas, fato que está trazendo transtornos ao morador, pela dificuldade de acesso à sua residência.

 		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.





